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REINVIDICAÇÃO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS REFERENTES 
AO REAJUSTE DOS 28,86% - ÚLTIMA OPORTUNIDADE! 

UNIÃO FEDERAL, IBGE, DNIT, INSS, IBAMA, FUNAI, INCRA E FUNASA 

TRÂMITES PARA EXECUÇÃO DA 
AÇÃO 

  
O Sindicato dos Servidores 

Públicos Federais no Estado do Ma-
ranhão - SINDSEP/MA convoca servi-
dores, aposentados e pensionistas 
vinculados aos órgãos da UNIÃO FE-
DERAL, IBGE, DNIT, INSS, IBAMA, 
FUNAI, INCRA e FUNASA, para entre-
garem a documentação necessária 
para ajuizar processo de execução 
com o objetivo de pleitear os valores 
referentes ao reajuste de 28,86%. 

Com o trânsito em julgado de 
Ação Civil Pública ajuizada pelo Mi-
nistério Público Federal no Estado 
do Mato Grosso do Sul, abriu-se no-
va oportunidade para que servidores 
(as) públicos (as) federais civis, que 
entraram em exercício até 21 de 
março de 1997 possam pleitear judi-
cialmente as diferenças em razão do 
reajuste de 28,86%, concedido aos/
às servidores/as militares pelas Leis 
8622/1993 e 8627/1993. 

APENAS OS SERVIDORES QUE 
NÃO PROPUSERAM AÇÃO JUDICIAL 
ANTERIORMENTE E/OU QUE NÃO 
FIZERAM ACORDO COM O GOVER-
NO PARA RECEBIMENTO DAS PARCE-
LAS NA VIA ADMINISTRATIVA ESTA-
RÃO APTOS À PROPOSITURA DOS 
CUMPRIMENTOS DE SENTENÇA NES-
TA OPORTUNIDADE. 

 
O PRAZO PARA RECEBIMENTO 

DOS DOCUMENTOS TERMINA EM 
02/07/2024, TERÇA-FEIRA. 

Frisa-se que como a Ação Civil 
Pública ajuizada pelo Ministério Pú-
blico Federal envolveu apenas a UNI-
ÃO FEDERAL, IBGE, DNIT, INSS, IBA-
MA, FUNAI, INCRA e FUNASA, não 
há possibilidade de servidores vincu-
lados a outras autarquias e funda-
ções serem beneficiárias da decisão 

coletiva.  
A documentação deve ser 

entregue em sua sede ou em uma 
de suas secretarias regionais. 

 
Condições para propor a ação: 
– Ser servidor público efetivo 

ativo, inativo ou pensionista durante 
o período de janeiro de 1993 a junho 
de 1998; 

– Não possuir ação judicial em 
seu nome cobrando a diferença sala-
rial dos 28,86%;  

– Não ter feito acordo admi-
nistrativo para pagamento da dife-
rença salarial dos 28,86%. 

 
Documentos necessários: 
Procuração; 
Contrato de prestação de 

serviços e honorários advocatícios 
(10% para filiado e 20% para não-
filiado); 

Declaração de pobreza; 
RG e CPF (Cópia); 
Comprovante de residência 

atual; 
Termo de compromisso; 
Fichas financeiras de 1993 a 

2005; 
Em caso de servidor falecido 

que deixou pensionista durante o 
período de 1993 a 1998, fichas do 
instituidor de todo o período (1995-
2005) e fichas do pensionista a partir 
da instituição da pensão até 2005; 

Documentos adicionais para 
pensionistas: 

Checklist pensionista; 
Declaração de herdeiros 

únicos; 
Declaração de inexistência 

de bens a inventariar. 
A documentação deverá ser 

encaminhada via correios ou entre-
gue pessoalmente na sede do SIN-
DSEP/MA, na Avenida Newton Bello, 

524, Monte Castelo, São Luís-MA, 
CEP 65035-430. 

As fichas financei-
ras completas (por todo o período) 
do servidor, instituidor e pensionista 
(em caso de servidor já falecido) são 
essenciais para que sejam elabora-
dos os cálculos das parcelas a rece-
ber, devendo ser colocadas em or-
dem por ano e semestres. 

 
Secretarias Regionais do 

SINDSEP-MA 
Os servidores lotados em ór-

gãos no interior do estado poderão 
enviar a documentação via correios 
ou encaminhar a uma secretaria re-
gional do SINDSEP/MA mais próxi-
ma de sua residência. O SINDSEP/
MA orienta que a documentação 
seja encaminhada por SEDEX ou car-
ta com AVISO DE RECEBIMENTO 
(AR) para evitar qualquer extravio. 
Outra orientação é que, caso quei-
ram, elejam um servidor que se res-
ponsabilize pelo envio de toda a do-
cumentação dos servidores de sua 
comarca ou termo; o que facilitará o 
trabalho do sindicato e agilizará a 
entrada dos servidores no processo 
de execução. 

 
Envio de documentos por 

e-mail 
Para maior comodidade o SIN-

DSEP/MA disponibilizou e-mail – 
juridico@sindsep.org.br para envio 
dos documentos conforme acima 
listados e que deverão obrigatoria-
mente estar em formato “PDF”, em 
quatro arquivos, o primeiro conten-
do fichas, o segundo com o docu-
mento com a data de admissão, o 
terceiro com a portaria de aposenta-
doria, se houver, e o outro contendo 
todos os demais documentos. Docu-
mentações fora do padrão não serão 
analisadas. 

http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2017/12/PROCURA%C3%87%C3%83O-%E2%80%9CAD-JUD%C3%8DCIA.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/01/Contrato_Homorarios.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/01/Contrato_Homorarios.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/01/Contrato_Homorarios.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/01/Contrato_Homorarios.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/02/Declara%C3%A7%C3%A3o-de-Pobreza.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2017/12/CHECKLIST-%E2%80%93-HABILITA%C3%87%C3%83O-DE-HERDEIROS.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/04/Declara%C3%A7%C3%A3o-de-Herdeiros-%C3%9Anicos.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2018/04/Declara%C3%A7%C3%A3o-de-Herdeiros-%C3%9Anicos.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2017/12/DECLARA%C3%87%C3%83O-DE-INEXIST%C3%8ANCIA-DE-BENS-A-INVENTARIAR.pdf
http://sindsep.org.br/wp-content/uploads/2017/12/DECLARA%C3%87%C3%83O-DE-INEXIST%C3%8ANCIA-DE-BENS-A-INVENTARIAR.pdf
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 EDITAL Nº 011/2024 – CONAB-MA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado do Maranhão – SINDSEP-MA, CNPJ nº 35192.053.0001-34, convoca todos os 

empregados da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, lotados no Estado do Maranhão, para participarem da Assembleia Geral Extra-

ordinária  a ser realizada no dia 28 de Maio de 2024, às 09:00 horas, em primeira convocação e às 09:30, em segunda convocação, com qualquer 

número de presentes, no auditório da CONAB sito à Rua dos Sabiás, nº 04, Quadra 05, Lotes 04 e 05 - Jardim Renascença, para discutir e delibe-

rar sobre a seguinte ordem do dia: 

1. Construção e aprovação da Pauta de Reivindicações para ser apresentada à Conab para celebração do Acordo Coletivo de Trabalho/ACT– 

2024/2025; 

2. Eleição de representantes dos empregados da CONAB para participarem da Plenária Nacional da FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-

BALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL-FENADSEF, conforme dispõe o art. 16, incisos III, IV e alínea “c”, do Estatuto da 

FENADSEF, que terá como objetivo eleger e nomear a Comissão Nacional de Negociação da FENADSEF para discutir Acordo Coletivo 

de Trabalho/ACT – 2024/2025; 

3. Construção e aprovação da Pauta de Reivindicações para ser apresentada à Conab para melhorias no Plano de Cargos e Salários/PCCS a 

ser defendido pelo Fórum de Relações do Trabalho/FRT. 

4. Outorga de poderes à FENADSEF para negociar as Cláusulas e condições do Acordo Coletivo de Trabalho/ACT – 2024/2025 (que terá a 

vigência de 01/09/2024 a 31/08/2025), com assistência da Comissão Nacional de Negociação da FENADSEF (será eleita em plenária que 

será realizada nos dias 30 e 31 de maio de 2024). 

5. Instalação de Assembleia em caráter permanente enquanto perdurarem as negociações; 

6. Autorização para o Sindicato dos Servidores Públicos Federai no Estado do Maranhão – SINDSEP-MA e para a FEDERAÇÃO NACIO-

NAL DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - FENADSEF, entidade sindical legalmente constituída com re-

gistro sindical, CNPJ 22.110.805/0001-20, sediada no SCS, Quadra 1, Bloco K, Edifício Denasa, 15º Andar, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 

70398-900, entabularem o Acordo Coletivo de Trabalho - ACT dos empregados da Conab referente ao período 2024/2025, nos termos da 

decisão judicial proferida no dia 22/05/2019, que reconhece a legitimidade da FENADSEF para representar os empregados da CONAB 

em todo território nacional. 

7. Autorização para ingresso de dissídio coletivo ou quaisquer outras medidas administrativas e/ou judiciais em defesa dos direi tos e interes-

ses dos empregados da CONAB, bem como solicitar a mediação do TST, em caso de impasse total ou parcial das negociações com a Co-

nab acerca do ACT 2024/2025. 

São Luís (MA), 23 de Maio de 2024. 

                                    Conceição de Maria Reis Silva, Secretária Geral. 

 ASSEMBLEIA POR LOCAL DE TRABALHO - CONAB/MA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2024 

                      O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Federais no  Estado do Maranhão -   SINDSEP/MA,   

em   consonância  com   o   Estatuto,   convoca   os   associados  em  gozo dos  seus  direitos  Estatutários  e  convida os 

(as) demais empregados (as) da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB-MA, para participarem  da  Assem-

bleia  no dia 28 de  Maio de  2024, às  10:30  horas,  na Sede situada à Rua dos Sabiás, nº 04, Quadra 05, Lotes 04 e 05 

- Jardim Renascença, para  discutirem  e deliberarem  sobre a seguinte pauta: 1- Informes;  2 – Eleição de Delegado(a) 

Titular e Suplente ao XI CONSEF.  

São Luís - MA, em 23 de Maio de  2024. 

Conceição de Maria Reis Silva, 

Secretária Geral. 


